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Enquadrada nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 5.º: igualdade de género e 10º: reduzir as desigualdades, pretende-se, nesta comunicação, destacar os progressos significativos e os desafios permanentes que as mulheres enfrentam na participação política, a diferentes níveis de intervenção e em áreas diversas, onde se inclui a económica e a empresarial. Em Portugal, ao longo dos últimos anos, o Governo português, apoiado pelo parlamento, promoveu a igualdade e a não discriminação, de forma significativa e foram conquistados avanços civilizacionais no domínio dos Direitos das Mulheres; a Lei da Paridade (Lei Orgânica no3/2006, de 21 de Agosto), estabeleceu que as listas para a Assembleia da República, para o Parlamento Europeu e para as autarquias locais,  deveriam ser compostas de modo a assegurar a representação mínima de 33% de cada um dos sexos. Esta Lei permitiu acelerar uma igualdade de facto entre as mulheres e os homens ao nível do poder e tomada de decisão no campo politico. Mas é a partir de 2006, com a aprovação da chamada Lei da Paridade, que se verifica um aumento mais significativo da representação de mulheres na Assembleia da República que passa de 21,3% em 2005 para 33% em 2015, verificou-se que nesse ano foi atingido o limiar de paridade de acordo com o que estava definido na Lei. A Lei Orgânica nº 1/2019, de 29 de março subiu o limiar mínimo de representação de homens e de mulheres para 40% em cada um dos grupos. Em 2023, o XXIII Governo contava com 9 mulheres (50,0%) e dos/as 41 Secretários/as de Estado, 12 eram mulheres (29,3%). É de salientar uma grande evolução, sobretudo nos últimos anos, relativamente à participação das mulheres nos diferentes Governos; passou de 1,9% em 1976, para 37,5% em 2022, sendo, atualmente de 35,6%. Também no Parlamento Europeu, o número de mulheres eleitas quase duplicou entre 2004 e 2019. No campo económico tem-se registado também uma evolução, para a qual contribui a legislação; em Portugal, a Lei nº 62/2017, de 1 de agosto, estabelece o regime da representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração e de fiscalização das entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa. A presença de mulheres nos conselhos de administração das maiores empresas cotadas em bolsa, tanto na UE, como em Portugal, tem registado uma evolução positiva constante, sendo que em Portugal a presença de mulheres nos conselhos de administração das empresas do PSI 20, em 2022, ultrapassou a média da UE. No Brasil, também assistimos a uma evolução; em 1997, a Lei determinou que cada partido ou coligação preencheria o mínimo de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo (Lei n.º 9.504/1997). Esta imposição foi reforçada em 2009, com a substituiução da expressão prevista na lei anterior de, “deverá reservar”, para “preencherá” (Lei n.º 12.034/2009). A Lei n.º 13.165/2015, alterou a Lei das Eleições, determinando que os partidos deveriam reservar entre 5% e 15% dos recursos disponíveis no Fundo Partidário para as campanhas das suas candidatas, numa conta bancária própria. Para estabelecer uma relação direta entre recursos e resultados, no sentido de tornar a despesa pública mais eficaz, na promoção da igualdade de género, o artigo 17º da Lei nº 114/2017, de 29 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2018) determina o relatório anual sobre a implementação de orçamentos com impacto de género. Apesar da enorme evolução, as desigualdades ainda se verificam, conforme os resultados verificados através da aplicação do questionário “Obstáculos na Participação Política das Mulheres, um estudo Comparado, Brasil e Portugal”, a Deputadas do Parlamento Português e Senadoras e Deputadas Federais Brasileiras. O instrumento foi utilizado no âmbito do Mestrado em Direito, Especialização em Ciências Juridico-Políticas. da Universidade Portucalense,     
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